
ESTàDO DE SERGIPE
PREFEITURJA MT'NICIPAI DE DIVINA PASTOB,A

Fundo Municipal de Saúde

2 o TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N 2s / 2024o

OBJETO: PRESTÀÇAO DE

DE PF-ÀZO CONTRATUAL
SERVIçOS COMO DIGITADOR / PRORROGÀçÃO

E ÀLTERÀçÃO DO VALOR GLOBÀL.

BASE LEGAL: Alt. 37,
1988, Lei Municipal a."
N" 1.135/2023.

inciso Ix, da Constituição Federal de
2!4/2027 de 1,6/03/2021, PoRrÀRrÀ GM/GM

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezernbro de 2024.

CONT RATADO : I{ARCIÀ BETÀIiIIA SÀIITOS .
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITURJA MUNICIPÀI DE DIVINA PÀSTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

TERMO ÀDrrrVO AO CONTRÀTO N" 25/2024

TERMO

ENTRE

sAÚDE

sNitTos,

ÀDITIVO CELEBRADO

O E T'NDO MJNICIPÀL DE

E }BRCIÀ BETÀIiIIA

NÀ FORMÀ ÀBÀIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um l-ado
o ET NDO MITNICIPàL DE SÀÚDE DE DTVINA PASToRA, pessoa iuridica de
direito público interno, cNP,r: 11 .5411 .537/0001-39, neste ato
representado por sua titufar, Senhora ERàIDO EERREIRÀ ltÍÀCIEL,
brasj,l-eiro, Secretárj-a Municipal de Saúde, cPE n." 588.828'205-72
e Re n." 1.118.416 SSP/SE, residente e domiciliada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro-Divina Pastora/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada simpfesmente CONTRÀTANTE, e do outro Iado, !{ÀRCIÀ
BETNIIÀ SÀlftOS, brasileiro (a), maior e capaz, DIGITÀDOR,
residênte e domiciliado (a) na Rua São Pedro, 61', Bairro
Centro, Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n.o 1355692 SSP/SE,
CPE no OOO.171.305-69 , doravante denominado(a) simplesmente de
CONTRATâDO(À), tendo em vista o que consta no contrato n.Ô
25/202A, em conformidade com a legisl-aÇão vigente e considerando
as cláusulas abaixo:

CIÁUSUIÀ PRIMEIa,À - E.T,NDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á peLo Estatuto dos Servidores
PúbLicos do Municipj-o de Divina Pastora Lei no . \2/1994,
observando-se todas as normas relativas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso Ix, da
Constituição Eederal- de 1988, a Lei Municlpal n." 214 de 16 de
março de 2021, objetivando suprir necessidade de excepcional
intêressê púb1ico enquanto estivêr em andamento os trâEitês
necesgários para a def,Iagraçáo do concurso públj.co, enquanto
êstiver em andamento os treeites necessários para a deflagração
do concurso público .

CIÀUSUI.;A SEGI'I{DA - DO PRÀZO DO CONTR,ATO

O presente Adltivo vigorará pelo prazo de até 06 (seis
meses), periodo compreendido eDtrê 01 de julho da 2024 e
31 de dezeubro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam
os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art.
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37, inciso IX,
com art . 2' da

ESTÀDO DE SERGTPE
PREEEITT'R;À MT'NICI PÀT DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Fundo Municipal de Saúde

da
fei

ConstituiÇão Pederaf de 1988, em consonância
214 /2A2L.

51ô. Nos termos do art. 2" do decreto n," 041 /2079 e com o têrmo
de ajustamentô de conduta (TAC) Processo no201981400025, as
partes acordam que o presente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cIáusula e de notificação, caso venha a ser realizado e concfuido
o Concurso Púb1ico com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocação e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cláusufa, o(a) contrãtado (a)
não possui qualquer direi-to à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promôver
qualquer reclamação em juízo ou fora defe.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenização, desde que justificado pelo interesse
público ou ausência de necessidade admini st ratj-va, resguardadas

parcelas remuneratórlas correspondentes aos serviços iá
efetivamente prestado.

cLÀÚsUI,A TERCEIR]A - DÀ DoTÀçÃo

O presente aditivo visa à prorrogaÇão de prazo contratuaf e

alteração do va1or, destinado a atender as necessidades do

E U![Do MLNICIPÀI DE SÀÚDE DE DIVINÀ PASTOR]a para o exercicio de

2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de

n. " 25/2024, conforme segue abaixo:

I'NIDÀDE ORÇÀ!{ENTÁRIÀ 03001 - Eundo Municipal de Saúde

20L3 - ManutenÇão da Secretaria

31900400 - ContrataÇão por TemPo
Det e rminado

ÀFo

EONTE DE RECT'RSO:

16000000 - Transferências Eundo a
Eundo de Recurso do SUS
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15001002
despesas
públ i co s

- RP - Identificação das
com aÇÕes e serviços

de saúde



ESTÀDO DE SERGI PE

PREFEITT'R]à MT'NICI PÀL DE DIVINÀ PÀSTORJà

Fundo Munieipal de Saúde

FONTE DE F;ECT'RSO

CI,AÚSUI,À DO VAIOR

provenientes do Governo Eederal -
Bl,oco de ManutênÇão das Ações de
Serviços Púbflcos de Saúde

16050000 - Assistência financeira
das União destinada a
complementação aos pagamentos dos
pisos salariais para
prof issionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Eundo a
Eundo de Recurso do SUS
provenientes do Governo Eêderaf -
Bloco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públicos de Saúde

16050000 - Assistência financelra
das União destinada a
complementação aos pagamentos dos
pisos safariais para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Fundo a
Eundo de Recurso do SUS
provenientes do Governo Federal -
Bl-oco de ManutenÇão das Ações de
ServJ-ços Públ-icos de Saúde

O EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTRÀTÀDO(À), em

remuneração aos serviços contratados a importância de 'RS
L.4L2,OO ( lfil quatrocentos e dozes reais ) por mês, importando
o val-or mensaf em R§ 1.412,OO ( MiI quatrocêntos e dozes reais
), perfazendo o valor global do contrato em R$ 8.412,00
(oito mi1 quêtrocêrrtos e sêssênta e dois reais ).

§1". ExcepcionaJ-mente poderá ser acrescida
das horas trabal-hadas em regime noturno,

de 20? a remuneração
compreendido aque1..e
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURJÀ MI'NICI PAI DE DIVINÀ PÀSTORJà

Fundo Municipal de Saúde

préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescj,da de adicional de insafubridade, em

percentuais de 10%, 202 ou 40*, conformê o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

53". Os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincul-ada ao safário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

CLÀUST'I.A QUINTÀ - DECI,ÀRAçÀO

O CONTR;ÀTADO (À) decfara estar ciente da alteraÇão nas
circunstâncias que caracterizam o excepcional interesse público
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de realizar o conculgo
público para as mesmas funções contratadas, não apresêntando
qualquer discordância no que tange à possibiJ-idade de rescisão
unilateral sem qualquer direito .indênizatório caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será reafizado.

CLÀÚSI,I,A SEXTA - R,ATIE]CÀçÃo

As demais c1áusul,as do Contrato Original permanecem
inalteradas.

E por estarem j ustos e cont ratados, ass j-nam o presente
termo em 02 (duas) vias de iqual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surt i r ôs seus j urldicos e legai s efeitos.

Divina Pa stora / 28 de junho de 2024.

IEL
Secre aMu de Saúde

}NRCIÀ BETAIiIIA SÀ}ITOS

CPF: OOO .111 .305-69
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'RA UT'NICI PÀf, DE DIVINÀ PÀSTOR;A

Fundo Municipal de Saúde

CONTRATÀDO (À)
Testemunhas:

CPE:

CPE:
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